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N.º 153/19 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda através de seu Departamento Municipal de Saúde, 

a realização de exames de ultrassom morfológico nas gestantes atendidas na rede pública municipal.”. 

       

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda através de 

seu Departamento Municipal de Saúde, a realização de exames de ultrassom morfológico 

nas gestantes atendidas na rede pública municipal. 

Primeiramente, cumpre nos informar que referida propositura visa atender pedidos 

da população que nos procurou para reivindicar que seja oferecido o exame de ultrassom 

morfológico as gestantes atendidas pela rede pública municipal. 

O exame morfológico deve ser realizado principalmente com o especialista em 

medicina fetal e com aparelhos apropriados. Tal exame avalia de forma mais completa a 

formação do feto. Durante o 1° e 2° trimestre de gestação, o médico, através do exame 

mencionado, poderá avaliar com precisão a formação do bebê. 

Tendo em vista a relevância do pleito que apresentamos, solicitamos a esse 

executivo, que estude a possibilidade e havendo disponibilidade financeira, que seja 

oferecida as gestantes dessa rede pública municipal de saúde este exame tão importante, 

pois temos conhecimento que na cidade vizinha de São Sebastião da Grama é realizado na 

sede pública municipal referido exame e que tem colaborado muito nos procedimentos e 

diagnósticos de atendimentos daquela municipalidade. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que 

encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo 

regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade para darmos 

sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   

 

 

                                 Sala das Sessões, 14 de novembro de 2019     
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